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    ANEXO II 
 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:                                                   
ENDEREÇO:                                                                                NÚMERO: 
TELEFONE:        
BANCO BRADESCO S/A - AGÊNCIA:     CONTA CORRENTE: 
CNPJ:       E-MAIL: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 
 

PROPOSTA 
 
OBJETO: Prestação de serviços de intermediação de pagamento por meio de sistema e-
commerce e terminais POS, incluindo captura, roteamento, transmissão, processamento e 
liquidação de transações financeiras nos recebimentos por Pix e cartão de crédito e débito 
relativos às atividades acadêmicas, cursos e taxas administrativas da Escola da Magistratura 
do Estado do Rio de Janeiro, com aceitação mínima das bandeiras Visa, Mastercard e Elo, 
consoante condições, exigências e quantitativos especificados no Termo de Referência e 
seu(s) anexo(s). 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
CÓDIGO 
CATSER 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
ARRECADAÇÃO 

ESTIMADO  
(R$) (A) 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(%) (B) 

VALOR ESTIMADO 
A SER PAGO  

(R$) (AxB) 

1 21300 
Taxa MDR – 

Função Débito 
TX ADM R$ 129.066,67     

2 21300 
Taxa MDR – 

Função Crédito à 
Vista 

TX ADM R$ 3.226.666,67     

3 21300 

Taxa MDR – 
Função Crédito 
Parcelado de 2 

até 6 vezes. 

TX ADM R$ 2.904.000,00     

4 21300 

Taxa MDR – 
Função Crédito 
Parcelado de 7 
até 12 vezes. 

TX ADM R$ 64.533,33     

5 21300  
Taxa Mensal de 
Antecipação de 

recebíveis. 
TX ADM R$ 129.066,67     

VALOR TOTAL  R$ 6.453.333,34        
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O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no edital ou da data de sua emissão (art. 90, § 3º, da 
Lei federal nº 14.133/21).   
  

Declaro estar em dia com todas as obrigações trabalhistas, para fins de atendimento à 
Lei Estadual nº 3.050/98. 

 

A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da 
licitação estender-se-á ao prazo da convocação previsto no art. 90, § 3º, da Lei federal 
nº 14.133/21. 

 

Dados do representante da sociedade empresária que assinará o contrato, conforme 
consta no contrato social ou procuração:  

Nome:  
CPF: 
___________________________________________________________________ 

 
 
É DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA LICITANTE A ATUALIZAÇÃO DO E-MAIL. 

 
Rio de janeiro, na data da assinatura digital. 

 
 
 
 
 
___________________________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da Licitante) 


